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PORTARIA N,O OO3, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.

Dispõe sobre: Norneia Comissão de Reavaliação de
Informações do Serviço de Informação ao Cidadão E-SIC
da Câmara Municipal de Pracinha-SP.

A MEsA DTREToRA ol cÂulm MUNrcrpAL DE pRAcIt{HÀ
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçõ€s legais e em conformidade com a Resolução
Legislativa n.o 002, de 07 de dezembro de 2015, RESOLVE:

Art, 10 - Nomear a Comissão de Reavaliação de Informaçôes do Serviço
de Inforrnação ao Cidadão E-SIC da Câmara Municipal de Pracinha, constituída de 03 (tr&)
membros na seguinte ordem:

I - um representante da Administração:

- Alcione Pereira da Silva Brito

II - um representante da Assessoria Contábil:

- Rogério Gomes de Andrade

III - um membro da M6a Diretora da Grnara:

- Francisco das Chagas Carreiro.

§ lo - A Comissão de Reavaliaçáo de lníormações terá o mandato de
01 (um) ano, permitida sua reconduÉo.

§ 20 - O Membro de Comissâo de Reavalieção de lnÍormações poderá
ser desligado da Íunção nos casos de renúncia, Íalta iniuslificâda a três reuniões consecutivas
ou desligamento do órgão que representa.

§ 30 - A Comissão de Reavaliação de lnÍormações seÉ presidida pele
Senhora Alcionê Pereira dâ Silva Brito, para o mandato de 01 (um) ano, podendo sêr
rêconduzidâ.

§ 4" - A Comissão deverá
ResoluÇão Legislâtiva 002, de 07 de dezembro
legislações estaduais e federais afins.

cumprir todas as atribuições prescÍitas na
de 2015, bem como, no que couber, em

AÊ. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na dôta de sua publicação,
rwogando as dennis disposições em contrário.

de Pracinha-SP, 04 de janeiro de 2016.

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Pracinha, em livro
afixação no local público de cctume, na data

Alcione

Chagas carreiro

= Secretária


